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RESOLUÇÃO N° 545/06

SECRETARIA

OA SAÚllfT

OOVfRHO DO ESTADO

A Comissão Intergestores Bipartite constituída por meio da Portaria' n°
185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião ordinária, realizada no
auditório da Incaper, quinta-feira, dia 09 de março de 2006.

• Considerando a importância de implantar Centros
Especialidades Odontologicas (CEO) em todo o Estado;

de

• Considerando que a Coordenação Regional de PACS/PSF da
Superintendência Regional de Saúde de. Colatina, em supervisão
atesta que o município cumpre todos os requisitos para o pleito
estabelecido na Portaria/MS 1570, de 29 de julho de 2004.

RESOLVE:

Artigo Io - Aprovar habilitação' do- Centro de Especialidades
Odontologicas do município de Linhares.

Artigo 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. ,

Vitória/ES, 13 de março de 2006.
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